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Coordenação Geral de Produtos Industriais

Parecer nº   130  /SEAE/COGPI/RJ

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2001

Referência:  Ofício SDE/GAB Nº 6143 de 05 de dezembro de 2000

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO N.º
08012.006507/2000-58
Requerentes: KONINKLIJKE PHILIPS
ELETRONICS NV e ADAC LABORATORIES
Operação: Oferta de compra da totalidade
das ações ordinárias da ADAC
LABORATORIES pela KONINKLIJKE
PHILIPS ELETRONICS NV.
Recomendação: Aprovação, sem restrição
Versão: Pública

A Secretaria de Direito Econômico, do Ministério da Justiça, solicita a esta SEAE,
nos termos do Art. 54 da lei nº 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de
concentração entre as empresas ADAC LABORATORIES e KONINKLIJKE
PHILIPS ELETRONICS NV.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na
forma da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso, perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa da Concorrência – CADE,
dos atos e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria
de Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e
uniformidade de condutas.
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I – DAS REQUERENTES

I.1 – KONINKLIJKE PHILIPS ELETRONICS NV

A Koninklijke Philips Eletronics NV, doravante "Philips", é uma empresa
holandesa pertencente ao Grupo Philips que tem como atividades principais a
indústria eletrônica, a indústria da computação e telecomunicações, a indústria
farmacêutica e produtos de higiene e equipamentos médico odontológico. Em
1999, o faturamento do Grupo Phillips foi de cerca de R$ 1,2 bilhão no Brasil, no
MERCOSUL, atingiu R$ 1,7 bilhão1  e, no mundo, foi de cerca de R$ 60 bilhões.

I.2 – ADAC LABORATORIES

A Adac Laboratories, doravante "Adac", é uma empresa americana que através
da sua subsidiária no Brasil, a Adac do Brasil Ltda, importa e comercializa
produtos de diagnóstico por imagem bem como fornece suporte. Em 1999, a Adac
faturou R$ 2,3 milhões no Brasil, no MERCOSUL, suas vendas atingiram R$ 3,4
milhões e o faturamento mundial foi de cerca de R$ 589 milhões.

II – DA OPERAÇÃO

Trata-se da oferta de compra da totalidade das ações representativas do capital
votante da Adac pela Philips, pelo valor aproximado de R$ 890 milhões, firmado
em 12 de novembro de 2000. Após o fechamento da operação, será promovida
uma reorganização societária de forma que a Adac irá incorporar uma subsidiária
do Grupo Philips, a Philips Medical Acquisition Corp.. É uma operação realizada
no exterior com reflexos no Brasil.

III - MERCADO RELEVANTE

III.1 - DIMENSÃO PRODUTO

Quadro I – Linhas de Produtos Ofertados pelas Requerentes no Brasil

Linhas de Produtos Philips Adac
Sistemas de Medicina Nuclear X
Tomografia por Emissão de Positron X
Sistemas de Planejamento e Simulação de Radioterapia X
Ressonância Magnética X
Tomografia Computadorizada X
Raios - X X
Ultra-Som X
Fonte: Requerentes

A Adac importa e comercializa no Brasil as seguintes linhas de produtos: sistemas
de medicina nuclear, tomografia por emissão de positron e sistemas de
                                                                
1 Convertido pela taxa de câmbio R$/US$, comercial (venda), média de 1999, onde US$ 1.00 = R$ 1,8147
(Fonte: www.bcb.gov.br - Site do Banco Central do Brasil, elaboração da SEAE).
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planejamento e simulação de radioterapia. Há substitutibilidade intra linha pelo
lado da oferta.

A Philips importa e comercializa no Brasil as seguintes linhas de produtos:
equipamentos de ressonância magnética, tomografia computadorizada, raios - X e
ultra-som, bem como soluções de tecnologia de informação.

Sistemas de medicina nuclear são usados em exames anatômicos e funcionais
para verificação de metástases, viabilidade funcional renal, cardíaca, pulmonar  e
vascular.

Tomografia por emissão de positron é utilizada em exames anatômicos funcionais
e metabólicos, com forte detecção de metástase em estágio inicial.

Planejamento e simulação de radioterapia efetua estudos precisos no ponto
lesionado, a ser irradiado por sistemas de acelerador linear e eliminar um câncer
já estabelecido através de imagens pré-colhidas de sistemas de tomografia
computadorizada.

Ressonância magnética é um equipamento que faz diagnósticos de partes moles
do corpo, como tendão, músculo esquelético e coluna.

Tomografia computadorizada é um equipamento focado ao estudo de partes
duras do corpo como ossos. Trabalha com emissão de raio-x e gera imagens de
ótima resolução espacial.

Raios - X são equipamentos dedicados ao estudo básico de partes duras. Geram
imagens que são gravadas em filmes.

Ultra-som trabalha através da reflexão de ondas que são focadas a estudos de
partes moles e também analisa fluxo sangüíneo.

Não há substitutibilidade pelo lado da oferta nem da demanda entre os
equipamentos ofertados pela Adac e os equipamentos ofertados pela Philips.

III.2 - DIMENSÃO GEOGRÁFICA

Não há produção nacional destes equipamentos. O consumidor final os adquire
somente na subsidiária brasileira, pois há barreiras à entrada devido a um registro
concedido pelo Ministério da Saúde (lei nº 5.991) que exige o pré-estabelecimento
da empresa no país, com toda infra-estrutura de manutenção, estoque de peças
local e treinamento técnico, além da qualificação junto ao Órgão de Certificação
Internacional dos produtos. Com base no exposto constata-se que a dimensão
geográfica é nacional.
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IV - RECOMENDAÇÃO

Como esta operação não gerou concentração horizontal, nem integração vertical,
esta SEAE conclui que, sob um ponto de vista estritamente econômico, ela é
passível de aprovação sem restrições.

À sua consideração

LUISA CARVALHO NOVAES
Técnica

THOMPSON DA GAMA MORET SANTOS
Coordenador CONDU

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Coordenadora Geral de Produtos Industriais

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


